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\ Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de .. 
. 

ltaguai 

A CAMA.RA tmm'.CIPAL DE ITAGUAt, pelos seu.o representantes 

lesain Decreta, o ou, sanciono a ae~i.nto lei. 

L E I 

Que da dcno:'linação a lo -
gre.douro pÚbllco. 

J.rt . 10 - o logradouro público conheoido. por Rua" , conotante 

da planta aprovada pela iLunioipa.l.idade. localizado no 

Lotewacnto são Iligu_el, 2; distrito deste "'u.nicÍp1o, -

que inicia na Rua •C'f e tercina no. Rua ªA.,• paaoo. d.2, 

nominaJ.'1-se RUA OARtOS ALlmRTO ROSA. 

Art. 22 - O Departamento- ele Obrao e Sernçoo PÚblicos da l'.'u..'lic!, 

pa.l.idade, t~ aa providências neceasár~ para !! 
quioiçâo e colocação da.e !>', e.as indicati.vas. 

Art . 32 - A presente 101. entram en vigor na data de sua publi­

cação . Revogadas as dispoei~Ões e:i contrário. 
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